
preços regstrados, devdamente juntados ao processo de adesão.

A adesão acma menconada fo autuada nternamente sob a mo-
daldade Pregão Eletrônco nº 16/2026, por meo do Processo Lc-
tatóro nº 34/2026.

Maores nformações poderão ser obtdas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mal lctacao3@camposdejulo.mt.gov.br.

Campos de Júlo - MT, 05 de mao de 2026

NadiaT.Nejem

Agente de Contratação

Portaria nº 95/2026

DECRETO Nº. 75, DE 05 DE MAIO DE 2026.

CONVOCA A 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Cam-
pos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrbuções
legas e,

CONSIDERANDO a solctação contda no Ofíco nº 13/2026/
CMSCJ/MT,

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar a 13ª Conferênca Muncpal de Saúde, a rea-
lzar-se no período de 11/06/2026 com níco às 19h e térmno às
21h abertura ofical da Conferênca; e 12/06/2026 das 7h às 11h
e das 13h às 17h, em Campos de Júlo – MT, aprovada pelo Con-
selho Muncpal de Saúde.

Art. 2º. A Conferênca desenvolverá seus trabalhos sob o tema
“BRASIL DOS BRASILEIROS E DAS BRASILEIRAS: SUS E SO-
BERANIA: CUIDAR DO POVO É CUIDAR DO BRASIL”.

Art. 3º. A Conferênca será presdda pelo presdente do Conse-
lho Muncpal de Saúde e na ausênca ou mpedmento eventual
pelo Coordenador Geral e ou representante legal do presdente do
Conselho Muncpal de Saúde.

Art. 4º. O presdente do Conselho Muncpal de Saúde expedrá
o Regmento Interno da 13ª Conferênca Muncpal de Saúde a ser
elaborado por Comssão que para esse fim, desgnará.

Art. 5º. As despesas com a realzação da 13ª Conferênca Mun-
cpal de Saúde correrão a cargo dos recursos orçamentáros pró-
pros da Secretara Muncpal de Saúde.

Art. 6º. Esse decreto entra em vgor na data de sua publcação.

Gabnete do Prefeto Muncpal de Campos de Júlo, Estado de Ma-
to Grosso, aos cnco das do mês de mao do ano de dos ml e
vnte e ses.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2026

ESPÉCIE: Aqusção

OBJETO: Adesão à Ata de Regstro de Preços nº 043/2026, org-
nada do Pregão Eletrônco nº 001/2026, realzado pela Prefetura
Muncpal de Lucas do Ro Verde-MT, vsando a aqusção de 01
(um) veículo tpo cortador de grama gro zero.

VALOR GLOBAL: R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhen-
tos reais)

DOTAÇÃO: Órgão: 11 - Secretara Muncpal de Desenvolvmento

Rural e Meo Ambente

Undade: 2 - Departamento de Reflorestamento e Meo Ambente

Centro de Custo: 610 – Departamento de Reflorestamento e Meo
Ambente

Fcha: 903/2026

Códgo do Elemento: 4.4.90.52.00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Prazo de entrega: 90 (noventa) das.

VINCULAÇÃO: Processo Lctatóro nº034/2026, Pregão Eletrônco
nº016/2026. Adesão a Ata de Regstro de Preços.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE, e
CAMPO E CIDADE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
63.360.860/0001-56 CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SMCJ - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA E PERMISSÃO DE USO DE

ESPAÇO PÚBLICO PARA A FESTA NORDESTINA 2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE – MT, por meo
da Secretara Muncpal de Desenvolvmento Econômco - SMDE,
TORNA PÚBLICO o presente Edtal para concessão de uso de es-
paço públco destnado a Comercantes Locas, Entdades e Em-
preendedores nteressados em partcpar da FESTA NORDESTINA
2026, a ser realzada, no Parque das Araras, conforme condções
a segur:

1. DO EVENTO

1.1. A Festa Nordestina 2026 será realzada no da 16 de mao
de 2026 (sábado), no Parque das Araras, das 18h00 às 02h00.

1.2. O evento tem como objetvo:

· Valorzar a cultura nordestna;

· Fomentar o comérco local;

· Incentvar o empreendedorsmo;

· Proporconar lazer e ntegração à população.

2. DA PERMISSÃO DE USO DOS ESPAÇOS

2.1. Serão dsponblzados:

2.1.1. 15(qunze) barracas gastronômcas e de bebdas, sendo:

· 13 destnadas a comercantes locas;

· 02 destnadas a entdades, clubes de servço ou escolas.

2.1.2. 03 (três) vagas para food trucks ou tralers.

2.2. Importante:

2.2.1. Todas as barracas e estruturas serão de responsabldade
dos partcpantes;

2.2.2. O Muncípo dsponblzará exclusvamente o espaço públ-
co.

2.3. Não será permitida:

2.3.1. Transferênca ou cessão do espaço a terceros;

2.3.2. Subcontratação da barraca.

3. DA CONTRAPARTIDA DOS PARTICIPANTES

3.1. Como contrapartda pela cessão gratuta do espaço públco,
os partcpantes deverão obrgatoramente:

I – Oferta de item típico nordestino.

Cada partcpante deverá comercalzar ao menos 01 tem típco
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